[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 164/21



Data: 02 de setembro de 2021

Matéria: Projeto de Lei nº 68/21



Autor: Prefeito Municipal

Relator: João Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Inclui ação no PPA e LDO e abre crédito especial na LOA 2021. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Prefeito Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 06/09/2021.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gama de Assessoria a Órgãos Públicos), a qual sugeriu que para as próximas alterações seja elaborado um projeto de lei para cada assunto específico, um para o PPA e outro para a LDO, de acordo com a LC nº 095/1998, bem como a alteração da redação do art. 4º para: “no art. 3º o superávit financeiro...”, de acordo com o art. 43, inciso I, da Lei 4.320, de 1964.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo que o Executivo Municipal encaminhou a Mensagem Retificativa ao projeto de lei conforme diligenciado por esta Casa Legislativa, com base na orientação técnica do IGAM, nº 22.673/2021,  alterando-se assim a redação do art. 4º do projeto de lei em questão. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 09 de setembro de 2021.

_________________________________

JOÃO BOLL – RELATOR

Pelas Conclusões:
____________________________


EDIVAN BARON – MEMBRO

___________________________________


FLÁVIO HABITZREITER – MEMBRO 

